
DEPARTAMENTO DE DIREITO PENAL, MEDICINA FORENSE E CRIMINOLOGIA

FREQUÊNCIA - VESPERTINO

2º SEMESTRE DE 2025

Informações:

A tabela abaixo refere-se ao 2º semestre de 2025. Foram contadas todas as aulas que serão ministradas no semestre*. 

Não será computada presença nas assinaturas que não estiverem de acordo com as Portarias GDI-34/2002 e

GDI-06/2003, não sendo aceitos como assinaturas: desenhos, rabiscos, apelidos, assinar somente o primeiro nome 

ou somente o sobrenome. Solicitamos que proceda sempre com uma assinatura.

Solicitamos que tomem conhecimento da quantidade de faltas por total de aulas que serão ministradas.

Início das aulas: 04 de agosto

Datas em que não haverá aula: 01 a 06 de setembro/ 27 e 28 de outubro/ 15 e 20 a 22 de novembro.

Encerramento das aulas: 12 de dezembro
Fonte: Calendário Escolar de 2025 - Pró-Reitoria de Graduação

Índice mínimo de presença para aprovação: 70%

Turma Total Máximo de faltas

de aulas para aprovação
TA 34 10

Turma Total Máximo de faltas

de aulas para aprovação
TA 34 10

Turma Total Máximo de faltas

de aulas para aprovação
TA 34 10

Turma Total Máximo de faltas

de aulas para aprovação
TA 34 10

Disciplina

DPM0426 – Direito Penal e Gênero (2 aulas)

Tabela Geral - Frequência - 2º Semestre de 2025 - Vespertino

Disciplina

DPM0220 - Crítica Criminológica ao Direito Penal              

(2 aulas)

Disciplina

DPM0218 - Criminologia Crítica II (2 aulas)

*Observe-se que o nº total de aulas de cada disciplina/turma é baseado na tabela de dias da semana letivos, por semestre, 

da Pró-Reitoria de Graduação, divulgada no Calendário Escolar.

Disciplina

DPM0320 - Segurança Pública e Preservação dos 

Direitos Fundamentais (2 aulas)

Secretaria de Direito Penal, Medicina Forense e Criminologia. São Paulo, 15/08/2025.


